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DECRETOS

DECRETO Nº 46.271, 
DE 13 DE NOVEMBRO DE 2001

Dispõe sobre abertura de crédito suplemen-
tar ao Orçamento Fiscal na Secretaria da
Segurança Pública, visando ao atendimento
de Despesas Correntes e de Capital

WALTER FELDMAN, Presidente da Assembléia
Legislativa, em exercício no Cargo de Governador
do Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições
legais,

Decreta:
Artigo 1º - Fica aberto um crédito de R$

19.547.150,00 (Dezenove milhões, quinhentos e
quarenta e sete mil, cento e cinqüenta reais), suple-
mentar ao orçamento da Secretaria da Segurança
Pública, observando-se as classificações Institucio-
nal, Econômica e Funcional-Programática, confor-
me a Tabela 1, anexa.

Artigo 2º - O crédito aberto pelo artigo anterior
será coberto com recursos a que alude o inciso II do
§ 1º do artigo 43 da Lei federal nº 4.320, de 17 de
março de 1964, de conformidade com a legislação
discriminada na Tabela 3, anexa.

Artigo 3º - Fica alterada a Programação Orça-
mentária da Despesa do Estado, estabelecida pelo
Anexo I, de que trata o artigo 5º do Decreto nº
45.623, de 10 de janeiro de 2001, de conformidade
com a Tabela 2, anexa.

Artigo 4º - Este decreto entra em vigor na data
de sua publicação.

Palácio dos Bandeirantes, 13 de novembro de
2001

WALTER FELDMAN
Henrique Shiguemi Nakagaki
Secretário-Adjunto da Fazenda
André Franco Montoro Filho
Secretário de Economia e Planejamento
João Caramez
Secretário-Chefe da Casa Civil
Antonio Angarita
Secretário do Governo e Gestão Estratégica
Publicado na Secretaria de Estado do Governo e

Gestão Estratégica, aos 13 de novembro de 2001.

TABELA 1 SUPLEMENTAÇÃO VALORES EM REAIS

ORGÃO/UO./ELEMENTO/FUNCIONAL-PROGRAMÁTICA FR GD VALOR
18000 SEC. SEGURANÇA PÚBLICA
18001 ADMINISTRAÇÃO SUPERIOR

SECRETARIA E SEDE
3 4 90 39 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS

- PESSOA JURÍDICA 1 2.094.300,00
T O T A L 1 2.094.300,00

FUNCIONAL-PROGRAMÁTICA
06.122.0100.4162 APOIO ADMINISTRATIVO 2.094.300,00

1 4 2.094.300,00
T O T A L 2.094.300,00

18002 DELEGACIA GERAL DE POLÍCIA
3 4 90 14 DIÁRIAS E AJUDA DE CUSTO

- CIVIL 1 563.000,00
3 4 90 26 DESPESAS MIÚDAS E DE PRONTO

PAGAMENTO 1 179.000,00
3 4 90 27 SERVIÇOS DE UTILIDADE

PÚBLICA 1 2.143.850,00
3 4 90 30 MATERIAL DE CONSUMO 1 1.713.000,00
3 4 90 33 PASSAGENS E DESPESAS

COM LOCOMOÇÃO 1 53.000,00
3 4 90 37 SERV. LIMPEZA, VIGILÂN.

E OUTROS - PES. JURÍDICA 1 233.000,00
3 4 90 39 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS

- PESSOA JURÍDICA 1 2.450.000,00
T O T A L 1 7.334.850,00

FUNCIONAL-PROGRAMÁTICA
06.122.0100.4180 ADMINISTRAÇÃO GERAL DA POLÍCIA

CIVIL 2.457.850,00
1 4 2.457.850,00

06.126.2800.4195 IDENTIFICAÇÃO CIVIL E CRIMINAL 6.000,00
1 4 6.000,00

06.126.2800.4662 GESTÃO DA TECNOLOGIA
DA INFORMAÇÃO 2.008.000,00

1 4 2.008.000,00
06.128.1803.4179 CONCURSOS, FORMAÇÃO

E APERFEIÇOAMENTO 170.000,00
1 4 170.000,00

06.181.1801.4191 POLÍCIA ADMINISTRATIVA
E JUDICIÁRIA 2.592.000,00

1 4 2.592.000,00
06.181.1801.4194 SUPRIMENTO DE ALIMENTAÇÃO 1.000,00

1 4 1.000,00
10.181.1801.4757 SUPRIMENTO DE MEDICAMENTOS 100.000,00

1 4 100.000,00
T O T A L 7.334.850,00

18004 POLÍCIA MILITAR DO ESTADO
DE SÃO PAULO

3 4 90 27 SERVIÇOS DE UTILIDADE
PÚBLICA 1 350.000,00

3 4 90 30 MATERIAL DE CONSUMO 1 8.560.000,00
3 4 90 39 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS

- PESSOA JURÍDICA 1 1.040.000,00
4 5 90 52 EQUIPAMENTOS E MATERIAL

PERMANENTE 1 168.000,00
T O T A L 1 10.118.000,00

FUNCIONAL-PROGRAMÁTICA
06.122.0100.4215 ADMINISTRAÇÃO GERAL DA POLÍCIA

MILITAR 350.000,00
1 4 350.000,00

06.122.1803.4244 SUPRIMENTO DE ALIMENTAÇÃO 500.000,00
1 4 500.000,00

06.126.2800.4662 GESTÃO DA TECNOLOGIA
DA INFORMAÇÃO 800.000,00

1 4 800.000,00
06.181.1807.4234 AÇÕES DE DEFESA DO CIDADÃO 8.068.000,00

1 4 7.900.000,00
1 5 168.000,00

10.302.1816.4239 ASSISTÊNCIA AMBULATORIAL
E HOSPITALAR 400.000,00

1 4 400.000,00
T O T A L 10.118.000,00

TABELA 2 SUPLEMENTAÇÃO VALORES EM REAIS

ÓRGÃO/QUOTAS MENSAIS/DOTAÇÃO CONTINGENCIADA FR GD VALOR
18000 SEC. SEGURANÇA PÚBLICA

T O T A L 1 4 19.379.150,00
NOVEMBRO 11.418.060,00
DEZEMBRO 7.961.090,00
T O T A L 1 5 168.000,00
NOVEMBRO 100.800,00
DEZEMBRO 67.200,00
T O T A L G E R A L 19.547.150,00

TABELA 3 MARGEM ORÇAMENTÁRIA VALORES EM REAIS

RECURSOS DO RECURSOS
TESOURO E PRÓPRIOS

ESPECIFICAÇÃO VALOR TOTAL VINCULADOS
LEI ART PAR INC ITEM
10707 7 I 19.547.150,00 19.547.150,00 0,00
TOTAL GERAL 19.547.150,00 19.547.150,00 0,00

DECRETO Nº 46.272, 
DE 13 DE NOVEMBRO DE 2001

Transfere da administração da Secretaria da
Saúde para a da Secretaria da Segurança
Pública, parte do imóvel que especifica,
situado em São Paulo - Capital

WALTER FELDMAN, Presidente da Assembléia
Legislativa, em exercício no Cargo de Governador
do Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições
legais, e à vista da manifestação do Conselho do
Patrimônio Imobiliário,

Decreta:
Artigo 1º - Fica transferida da administração da

Secretaria da Saúde para a da Secretaria da Segu-
rança Pública, sala de aproximadamente 14,40m2,
situada no décimo quarto andar do prédio localiza-
do na Avenida Dr. Arnaldo nº 351, com destino à
instalação dos equipamentos do Centro de Opera-
ções da Polícia Militar do Estado de São Paulo.

Artigo 2º - Este decreto entra em vigor na data
de sua publicação.

Palácio dos Bandeirantes, 13 de novembro de
2001

WALTER FELDMAN
José da Silva Guedes
Secretário da Saúde
Marco Vinicio Petrelluzzi
Secretário da Segurança Pública
João Caramez
Secretário-Chefe da Casa Civil
Antonio Angarita
Secretário do Governo e Gestão Estratégica
Publicado na Secretaria de Estado do Governo e

Gestão Estratégica, aos 13 de novembro de 2001.

DECRETO Nº 46.273, 
DE 13 DE NOVEMBRO DE 2001

Dispõe sobre a criação de unidades escola-
res, na Secretaria da Educação e dá provi-
dências correlatas

WALTER FELDMAN, Presidente da Assembléia
Legislativa, em exercício no Cargo de Governador
do Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições
legais,

Decreta:
Artigo 1º - Ficam criadas, nas Diretorias de Ensi-

no adiante enumeradas, da Coordenadoria de Ensi-
no da Região Metropolitana da Grande São Paulo,
da Secretaria de Estado da Educação, as seguintes
unidades escolares.

I - Diretorias de Ensino - Capital:
a) na Diretoria de Ensino - Região Leste 2, a

Escola Estadual Parque Jardim Veredas, Itaim Pau-
lista;

b) na Diretoria de Ensino - Região Leste 3, a Esco-
la Estadual Fazenda do Carmo III, José Bonifácio;

c) na Diretoria de Ensino - Região Sul 2, a Escola
Estadual Jardim São Bento III, Capão Redondo;

d) na Diretoria de Ensino - Região Sul 3, a Escola
Estadual Condomínio Vargem Grande II, Parelheiros;

II - Diretorias de Ensino - Grande São Paulo, na
Diretoria de Ensino/Região de Guarulhos 1ª, a Esco-

la Estadual INOCOOP II e Escola Estadual Jardim
Maria Dirce II, Guarulhos.

Artigo 2º - A Secretaria de Estado da Educação
adotará as providências necessárias para o funcio-
namento das unidades escolares ora criadas e desig
nará o pessoal técnico-administrativo mínimo
necessário para o funcionamento das mesmas,
segundo os critérios estabelecidos pelo Decreto nº
37.185, de 5 de agosto de 1993, com a redação dada
pelos Decretos nº 38.981, de 1º de agosto de 1994 e
nº 40.742, de 29 de março de 1996.

Artigo 3º - As despesas decorrentes da execu-
ção deste decreto correrão à conta das dotações
consignadas no orçamento da Secretaria de Estado
da Educação.

Artigo 4º - Este decreto entra em vigor na data
de sua publicação, retroagindo seus efeitos a 30 de
julho de 2001.

Palácio dos Bandeirantes, 13 de novembro de
2001

WALTER FELDMAN
Teresa Roserley Neubauer da Silva
Secretária da Educação
João Caramez
Secretário-Chefe da Casa Civil
Antonio Angarita
Secretário do Governo e Gestão Estratégica
Publicado na Secretaria de Estado do Governo e

Gestão Estratégica, aos 13 de novembro de 2001.

DECRETO Nº 46.274, 
DE 13 DE NOVEMBRO DE 2001

Declara de utilidade pública, para fins de
desapropriação, pela CONCESSIONÁRIA
TRIÂNGULO DO SOL AUTO - ESTRADAS
S/A, os bens imóveis necessários a execu-
ção de obras e serviços do dispositivo de
acesso a Jaboticabal, na Rodovia SP-326,
localizados no Município e Comarca de
Jaboticabal, na altura do Km 343+800, da
Rodovia “Brigadeiro Faria Lima” (SP-326)
trecho Matão - Jaboticabal

WALTER FELDMAN, Presidente da Assembléia
Legislativa, em exercício no Cargo de Governador
do Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições
legais e nos termos dos artigos 2° e 6° do Decreto-
Lei Federal n° 3.365, de 21 de junho de 1941, altera-
do pela Lei Federal n° 2.786, de 21 de maio de 1956,
combinado com os Decretos nº 40.636, de 18 de
janeiro de 1996 e nº 41.904, de 30 de junho de 1997,

Decreta:
Artigo 1° - Ficam declarados de utilidade pública

a fim de serem desapropriados pela CONCES-
SIONÁRIA TRIÂNGULO DO SOL AUTO - ESTRADAS
S/A, empresa concessionária de serviço público,
por via amigável ou judicial, os bens imóveis abai-
xo caracterizados, constituindo um terreno com
área total de 26.748,80m2 (vinte e seis mil, setecen-
tos e quarenta e oito metros quadrados e oitenta
decímetros quadrados) e respectivas benfeitorias,
situados no Município e Comarca de Jaboticabal,
necessários a execução das obras e serviços para
implantação do dispositivo de acesso a Jaboticabal
pela Rodovia “Brigadeiro Faria Lima” (SP-326), altu-
ra do Km 343+800, trecho Matão - Jaboticabal, imó-
vel este que consta pertencer a Cleide Aparecida
Fortunata Amendola Guideli, Cláudia Guideli e seu
marido Carlos César Pupin, Cláudio Rogério Guideli
e sua mulher Vanessa Gomes Bedore (área 1), Mil-
ton Brunini (área 2), Luis Carlos Gerbasi e sua
mulher Maria Helena Colletes Gerbasi (área 3), Luis
Carlos Gerbasi e sua mulher Maria Helena Colletes
Gerbasi (área 4), Agropecuária Gino Bellodi Ltda -
Gleba 02 do sítio Santo Antonio - (área 5) e Celina
Suzana Varani Dantas Bellodi, Renata Dantas Bello-
di Duarte dos Santos, Adilson Duarte dos Santos e
Luciano Dantas Bellodi - Sítio Santo Antonio (área
6), com as medidas, limites e confrontações men-
cionados, respectivamente, nas plantas CD -
09.326.343-1-D02/001Ø0, CD - 09.326.343-2-
D02/001Ø0, CD - 09.326.343-3-D02/001Ø1, CD -
09.326.343-4-D02/001Ø0, CD - 09.326.343-5-
D02/001Ø1, CD - 09.326.343-6-D02/001Ø1 e memo-
riais descritivos, constantes do processo DER-9-
84.541/17/DER/01, do Departamento de Estradas de
Rodagem - DER, da Secretaria dos Transportes, a
saber:

I - Área 1, que consta pertencer a Cleide Apare-
cida Fortunata Amendola Guideli, Claudia Guideli e
seu marido Carlos Cesar Pupin, Claudio Rogério
Guideli e sua mulher Vanessa Gomes Bedore, loca-
lizada do lado esquerdo da Rodovia SP-326, na altu-
ra do km 343+800m, que assim é descrita e confron-
tada: “começa no ponto “A”, com coordenadas
293.087,2200E e 199.284,9200N, na Rodovia SP-326,
cravado junto à cerca de divisa do DER e, deste
ponto, segue em linha reta, paralela ao eixo da
Rodovia SP-326, confrontando com a cerca de divi-
sa do DER, numa distância de 133,91m, azimute de

339,403º ou 339º24’10”, até encontrar o ponto “B”;
no ponto “B” deflete à direita, com ângulo de 2,151º
ou 2º09’05”, azimute de 341,554º ou 341º33’15” e
segue em linha reta, confrontando com a cerca de
divisa do DER, numa distância de 146,21m, até
encontrar o ponto “C”; no ponto “C” deflete à
esquerda, com ângulo de 62,068º ou 62º04’06”, azi-
mute de 279,486º ou 279º29’09” e segue em linha
reta, confrontando com a Estrada Municipal Jaboti-
cabal-Graminha, numa distância de 18,11m, até
encontrar o ponto “D”; no ponto “D” deflete à direi-
ta, com ângulo de 32,371º ou 32º22’14”, azimute de
311,856º ou 311º51’23” e segue em linha reta, con-
frontando com a Estrada Municipal Jaboticabal-
Graminha, numa distância de 55,30m, até encontrar
o ponto “E”; no ponto “E” deflete à esquerda, com
ângulo de 120,100º ou 120º06’00”, azimute de
191,756º ou 191º45’23” e segue em linha reta, con-
frontando com Cleide Aparecida Fortunata Amen-
dola Guideli e outros, numa distância de 73,25m,
até encontrar o ponto “F”; no ponto “F” deflete à
esquerda, com ângulo de 40,054º ou 40º03’14”, azi-
mute de 151,703º ou 151º42’09” e segue em linha
reta, confrontando com Cleide Aparecida Fortunata
Amendola Guideli e outros, numa distância de
16,31m, até encontrar o ponto “G”; no ponto “G”
deflete à esquerda, com ângulo de 13,558º ou
13º33’30”, azimute de 138,144º ou 138º08’39” e
segue em linha reta, confrontando com Cleide Apa-
recida Fortunata Amendola Guideli e outros, numa
distância de 20,06m, até encontrar o ponto “H”; no
ponto “H” deflete à esquerda, com ângulo de
19,316º ou 19º18’57”, azimute de 118,828º ou
118º49’42” e segue em linha reta, confrontando
com Cleide Aparecida Fortunata Amendola Guideli
e outros, numa distância de 30,56m, até encontrar o
ponto “I”; no ponto “I” deflete à direita, com ângu-
lo de 35,904º ou 35º54’13”, azimute de 154,732º ou
154º43’55” e segue em linha reta, confrontando
com Cleide Aparecida Fortunata Amendola Guideli
e outros, numa distância de 81,01m, até encontrar o
ponto “J”; no ponto “J” deflete à esquerda, com
ângulo de 0,002º ou 0º00’09”, azimute de 154,729º
ou 154º43’46” e segue em linha reta, confrontando
com Cleide Aparecida Fortunata Amendola Guideli
e outros, numa distância de 136,53m, até encontrar
o ponto “K”; no ponto “K” deflete à esquerda, com
ângulo de 81,458º ou 81º27’28”, azimute de 73,272º
ou 73º16’18” e segue em linha reta, confrontando
com Cleide Aparecida Fortunata Amendola Guideli
e outros, numa distância de 28,13m até encontrar o
ponto “A”, onde teve início esta descrição perimé-
trica, totalizando 739,38m de perímetro e uma
superfície de 14.435,89m2 (quatorze mil, quatrocen-
tos e trinta e cinco metros quadrados e oitenta e
nove decímetros quadrados).”;

II - Área 2, que consta pertencer a Milton Bruni-
ni, localizada do lado esquerdo da Rodovia SP-326,
na altura do km 343+800m, que assim é descrita e
confrontada: “começa no ponto “A”, com coorde-
nadas 292.992,7688E e 199.533,8977N, na Rodovia
SP-326, cravado junto à cerca de divisa do DER e,
deste ponto, segue em linha reta, paralela ao eixo
da Rodovia SP-326, confrontando com a cerca de
divisa do DER, numa distância de 16,37m, com azi-
mute de 341,554º ou 341º33’15”, até encontrar o
ponto “B”; no ponto “B” deflete à direita, com
ângulo de 1,708º ou 1º42’30”, azimute de 343,263º
ou 343º15’45” e segue em linha reta, confrontando
com a cerca de divisa do DER, numa distância de
97,93m, até encontrar o ponto “C”; no ponto “C”
deflete à esquerda, com ângulo de 44,122º ou
44º07’20”, azimute de 299,140º ou 299º08’25” e
segue em linha reta, confrontando com o antigo
leito da Cia. Paulista de Estradas de Ferro, numa
distância de 50,89m, até encontrar o ponto “D”; no
ponto “D” deflete à esquerda, com ângulo de
130,675º ou 130º40’30”, azimute de 168,465º ou
168º27’55” e segue em linha reta, confrontando
com Milton Brunini, numa distância de 90,04m, até
encontrar o ponto “E”; no ponto “E” deflete à
esquerda, com ângulo de 35,702º ou 35º42’08”, azi-
mute de 132,763º ou 132º45’47” e segue em linha
reta, confrontando com a Estrada Municipal Jaboti-
cabal-Graminha, numa distância de 56,36m, até
encontrar o ponto “F”; no ponto “F”, com a mesma
direção da linha EF, azimute de 132,763º ou
132º45’47”, segue em linha reta, confrontando com
a Estrada Municipal Jaboticabal-Graminha, numa
distância de 10,24m, até encontrar o ponto “G”; no
ponto “G” deflete à esquerda, com ângulo de
38,491º ou 38º29’26”, azimute de 94,273º ou
94º16’21” e segue em linha reta, confrontando com
a Estrada Municipal Jaboticabal-Graminha, numa
distância de 10,57m, até encontrar o ponto “A”,
onde teve início esta descrição perimétrica, totali-
zando 332,40m de perímetro e uma superfície de
4.446,89m2 (quatro mil, quatrocentos e quarenta e
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